
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 svw dan JV aôcer.ltôt'

orícro Na za /zozs
Joia, 74 de maio de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 13 de maio de 2025

Senhor Prefeito,

Envia-se o seguinte Pedido de Providência e Projeto de Lei ns4.900/2025 aprovado
em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de maio de 2025.

Pedido de Providência ne5612025, de autoria do Vereador Lucimar Muner de Aguiar -
Nico Fretes - PDT;

Projeto de Lei nc4,9üy2025 - Revoga a Lei Municipal ne3.985 de 14 de dezembro de
2021. (Aprovado por unanimidade de votos).

Atenciosamente,

É+-Õ
Valmii José Dutra Vieira

Presidente
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